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Mensagem no 325 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto do projeto de Estima a receita e fixa a despesa da União para o 
exercício financeiro de 2016  
 
 

Brasília, 31 de agosto de 2015. 



PROJETO DE LEI 

Estima a receita e fixa a despesa da União 
para o exercício financeiro de 2016. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2016 no 
montante de R$ 3.000.324.715.705,00 (três trilhões, trezentos e vinte e quatro milhões, setecentos e 
quinze mil, setecentos e cinco reais) e fixa a despesa em igual valor, compreendendo, nos termos do 
art. 165, § 5o, da Constituição: 

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público; 

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e fundações, 
instituídos e mantidos pelo Poder Público; e 

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto. 

CAPÍTULO II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 

Da Estimativa da Receita 

Art. 2o A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 
2.903.425.049.341,00 (dois trilhões, novecentos e três bilhões, quatrocentos e vinte e cinco milhões, 
quarenta e nove mil, trezentos e quarenta e um reais), incluindo a proveniente da emissão de títulos 
destinada ao refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, em observância ao 
disposto no art. 5o, § 2o, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, na forma detalhada nos Anexos a que se referem os incisos I e VIII 
do art. 10 desta Lei e assim distribuída: 



I - Orçamento Fiscal: R$ 1.376.170.568.219,00 (um trilhão, trezentos e setenta e seis 
bilhões, cento e setenta milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, duzentos e dezenove reais), 
excluída a receita de que trata o inciso III deste artigo; 

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 642.254.150.818,00 (seiscentos e quarenta e 
dois bilhões, duzentos e cinquenta e quatro milhões, cento e cinquenta mil, oitocentos e dezoito 
reais); e 

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 885.000.330.304,00 (oitocentos e 
oitenta e cinco bilhões, trezentos e trinta mil, trezentos e quatro reais), constantes do Orçamento 
Fiscal. 

Seção II 

Da Fixação da Despesa 

Art. 3o A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 
2.903.425.049.341,00 (dois trilhões, novecentos e três bilhões, quatrocentos e vinte e cinco milhões, 
quarenta e nove mil, trezentos e quarenta e um reais), incluindo a relativa ao refinanciamento da 
dívida pública federal, interna e externa, em observância ao disposto no art. 5o, § 2o, da LRF, na 
forma detalhada entre os órgãos orçamentários no Anexo II desta Lei e assim distribuída: 

I - Orçamento Fiscal: R$ 1.177.043.017.451,00 (um trilhão, cento e setenta e sete 
bilhões, quarenta e três milhões, dezessete mil, quatrocentos e cinquenta e um reais), excluídas as 
despesas de que trata o inciso III; 

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 841.381.701.586,00 (oitocentos e quarenta e 
um bilhões, trezentos e oitenta e um milhões, setecentos e um mil, quinhentos e oitenta e seis reais); 
e 

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 885.000.330.304,00 (oitocentos e 
oitenta e cinco bilhões, trezentos e trinta mil, trezentos e quatro reais), constantes do Orçamento 
Fiscal. 

Parágrafo único. Do montante fixado no inciso II deste artigo, a parcela de R$ 
199.127.550.768,00 (cento e noventa e nove bilhões, cento e vinte e sete milhões, quinhentos e 
cinquenta mil, setecentos e sessenta e oito reais), será custeada com recursos do Orçamento Fiscal. 

Seção III 

Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares 

Art. 4o Fica autorizada a abertura de créditos suplementares, restritos aos valores 
constantes desta Lei, excluídas as alterações decorrentes de créditos adicionais abertos ou reabertos, 
desde que as alterações promovidas na programação orçamentária sejam compatíveis com a 
obtenção da meta de superávit primário estabelecida para o exercício de 2016 e sejam observados o 



disposto no parágrafo único do art. 8o da LRF e os limites e as condições estabelecidos neste artigo, 
vedado o cancelamento de valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação de 
emendas individuais, para o atendimento de despesas: 

I - em cada subtítulo, até o limite de 20% (vinte por cento) do respectivo valor, 
mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) anulação parcial de dotações, limitada a 20% (vinte por cento) do valor do subtítulo 
objeto da anulação; 

b) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos próprios e vinculados, 
observado o disposto no art. 5o, inciso III, da LRF; 

c) excesso de arrecadação de receitas próprias, nos termos do art. 43, §§ 1o, inciso II, 3o 
e 4o, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964; 

d) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e 

e) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015, nos termos 
do art. 43, §§ 1o, inciso I, e 2o, da Lei no 4.320, de 1964; 

II - - - 
-  a utilização de recursos provenientes da 

anulação de dotações consignadas a esses grupos, no âmbito do mesmo subtítulo, objeto da 
suplementação; 

III - relativas às transferências aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
decorrentes de vinculações constitucionais ou legais; aos fundos constitucionais de financiamento 
do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, nos termos da Lei no 7.827, de 27 de setembro de 1989; ao 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT; e ao complemento da atualização monetária do saldo do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mediante a utilização de recursos decorrentes de 
superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015 e de excesso de 
arrecadação de receitas vinculadas às respectivas finalidades previstas neste inciso; 

IV - decorrentes de sentenças judiciais, inclusive aquelas consideradas de pequeno valor 
nos termos da legislação vigente, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos próprios e vinculados, 
observado o disposto no art. 5o, inciso III, da LRF; 

b) anulação de dotações consignadas a grupos de natureza de despesa no âmbito do 
mesmo subtítulo; 

c) anulação de dotações consignadas a essas finalidades, na mesma ou em outra unidade 
orçamentária; 



d) excesso de arrecadação de receitas próprias e do Tesouro Nacional; e 

e) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015; 

V - com serviço da dívida, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015; 

b) anulação de dotações consignadas: 

1. a essa finalidade, na mesma ou em outra unidade orçamentária; e 

- - 
Amortização da  

c) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos próprios e vinculados; 

d) excesso de arrecadação decorrente dos pagamentos de participações e dividendos 
pelas entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta, inclusive os relativos a lucros 
acumulados em exercícios anteriores; 

e) resultado do Banco Central do Brasil; e 

f) recursos decorrentes da emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional; 

VI - de pessoal e encargos sociais, inclusive as decorrentes da revisão geral anual de 
remuneração dos servidores públicos federais e dos militares das Forças Armadas prevista no art. 
37, inciso X, da Constituição, mediante a utilização de recursos oriundos de: 

a) anulação de dotações consignadas a esse grupo de natureza de despesa; 

b) Reserva de Contingência - Recursos para o atendimento do art. 169, § 1o, inciso II, da 
Constituição Federal; 

c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015; e 

d) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; 

VII - nos subtítulos aos quais foram alocadas receitas de operações de crédito previstas 
nesta Lei, mediante a utilização de recursos decorrentes da variação monetária ou cambial 
incidentes sobre os valores alocados; 

VIII - nos subtítulos aos quais possam ser alocados recursos oriundos de doações e 
convênios, inclusive decorrentes de saldos de exercícios anteriores ou de remanejamento de 
dotações à conta dos referidos recursos, observada a destinação prevista no instrumento respectivo; 



IX - das ações destinadas à execução da Política de Garantia de Preços Mínimos, 
Formação e Administração de Estoques Reguladores e Estratégicos de Produtos Agropecuários, 
mediante a utilização de recursos provenientes de anulação de dotações consignadas a essas 
despesas; 

X - constantes do Fundo do Regime Geral de Previdência Social, mediante a utilização 
de recursos provenientes de: 

a) anulação de dotações consignadas a essas despesas no âmbito do Fundo do Regime 
Geral de Previdência Social; 

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e  

c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015; 

XI - - 
- Fundo 

de: 

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do referido Fundo do exercício 
de 2015; e 

b) excesso de arrecadação de receitas próprias ou vinculadas desse Fundo; 

XII - classificadas n - 
- -  

a) no âmbito da Fundação Joaquim Nabuco, do Instituto Nacional de Educação de 
Surdos, do Instituto Benjamin Constant, do Colégio Pedro II, das Instituições Federais de Ensino 
Superior, dos Hospitais Universitários, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e das 
instituições que compõem a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, 
integrantes do Ministério da Educação, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

1. anulação de até 50% (cinquenta por cento) do total das dotações orçamentárias 
consignadas a esses grupos de natureza de despesa no âmbito das referidas entidades e de seus 
respectivos hospitais; 

2. excesso de arrecadação de receitas próprias geradas por essas entidades, de convênios 
e de doações; e 

3. superávit financeiro, relativo a receitas próprias, convênios e doações, apurado no 
balanço patrimonial do exercício de 2015, de cada uma das referidas entidades; 

b) no âmbito do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 
CNPq, do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, das Instituições 
Científicas e Tecnológicas, assim definidas no art. 2o, inciso V, da Lei no 10.973, de 2 de dezembro 



de 2004, e das instituições de pesquisa integrantes da administração direta do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovação, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

1. anulação de até 30% (trinta por cento) do total das dotações orçamentárias 
consignadas a esses grupos de natureza de despesa no âmbito de cada uma das unidades 
orçamentárias; 

2. excesso de arrecadação de receitas próprias geradas por essas entidades; 

3. superávit financeiro, relativo a receitas próprias e vinculadas, apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 2015, de cada uma das referidas entidades; e 

4. reserva de contingência à conta de recursos vinculados à ciência, tecnologia e 
inovação constantes desta Lei; e 

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos Jogos 
- 

mediante a utilização de recursos provenientes de: 

1. reserva de contingência; 

2. anulação de dotações consignadas a esses grupos de natureza de despesa no âmbito 
do mesmo subtítulo; 

3. excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e 

4. superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015; 

XIII - relativas a subtítulos de projetos orçamentários em andamento, até o limite de seu 
saldo orçamentário apurado em 31 de dezembro de 2015, para alocação no mesmo subtítulo, com 
recursos provenientes do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015; 

XIV - classif - 
- - 

subtítulo apurado em 31 de dezembro de 2015, nos referidos grupos de natureza de despesa, desde 
que para aplicação nas mesmas finalidades em 2016, sendo: 

a) no âmbito do Ministério da Educação, mediante a utilização de recursos provenientes 
de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015, relativo a receitas 
vinculadas à educação; 

b) no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, os concernentes às ações 
- - Desenvolvimento 

- Difusão do Conhecimento Científic - 

apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015, relativo a receitas vinculadas à ciência, 



tecnologia e inovação; e 

c) no âmbito do Ministério do Esporte, os constantes das ações relacionadas aos Jogos 
- 

mediante a utilização de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015; 

XV - - Complementação da União ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015; 

b) excesso de arrecadação de receitas vinculadas; e 

c) anulação parcial ou total de dotações alocadas aos subtítulos dessa ação; 

XVI - com pagamento dos benefícios auxílio-alimentação ou refeição, assistência 
médica e odontológica, assistência pré-escolar, auxílio-transporte, ou similares, a militares, 
servidores, empregados, e seus dependentes, auxílio-natalidade, auxílio-funeral, auxílio familiar no 
exterior, de fardamento de militares das Forças Armadas pago em pecúnia e da indenização de 
representação no exterior, mediante a utilização de recursos provenientes de:  

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015; 

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e 

c) anulação de dotações relativas a essas despesas; 

XVII - das programações contempladas no Programa de Aceleração do Crescimento - 

30% (trinta por cento) do montante das dotações orçamentárias desse Programa constantes desta 
Lei; 

XVIII - com o pagamento do abono salarial e do seguro desemprego, inclusive o 
benefício da bolsa-qualificação, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) anulação de dotações consignadas a essas despesas no âmbito do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 

b) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015; e 

c) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; 

XIX - nos subtítulos das ações relativas às contribuições, anuidades e integralizações de 
- Operações Especiais: Gestão da Participação em 

- Operações Especiais - Participação 



do Brasil em Organismos Financeiros 
provenientes de: 

a) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; 

b) anulação de dotações orçamentárias: 

1. contidas em subtítulos das referidas ações; e 

2. constantes dos grupos de natureza de d - - 
- 

cento) da soma dessas dotações, no âmbito de cada subtítulo; e 

c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015; 

XX - com benefícios assistenciais da Lei Orgânica de Assistência Social e Renda 
Mensal Vitalícia, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015; 

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e 

c) anulação de dotações orçamentárias alocadas às finalidades previstas neste inciso;  

XXI - com o pagamento de indenizações, benefícios e pensões indenizatórias 
decorrentes de legislação especial e/ou de decisões judiciais, mediante a utilização de recursos 
provenientes de: 

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015; 

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; 

c) anulação de dotações consignadas a essas despesas; e 

d) reserva de contingência; 

XXII - no âmbito das agências reguladoras, do Fundo Nacional de Cultura - FNC na 
categoria de programação específica do Fundo Setorial do Audiovisual - FSA, do Fundo de 
Universalização dos Serviços de Telecomunicações - FUST e do Fundo para o Desenvolvimento 
Tecnológico das Telecomunicações - FUNTTEL, mediante a utilização dos respectivos: 

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015; 

b) excesso de arrecadação de receitas próprias e vinculadas; e 

c) reserva de contingência à conta de recursos próprios e vinculados constantes desta 



Lei; 

XXIII - com o projeto de Desenvolvimento e Implantação do Sistema de Processo 
Judicial Eletrônico - PJe, no âmbito dos órgãos do Poder Judiciário, mediante a utilização de 
recursos provenientes da anulação de dotações consignadas a essa finalidade, na mesma ou em 
outra unidade orçamentária; 

XXIV - relativas à assistência médica e odontológica a militares e seus dependentes, 
mediante utilização do excesso de arrecadação de receitas decorrentes da contribuição do militar 
para a assistência médico-hospitalar e social e da indenização pela prestação de assistência médico-
hospitalar, por intermédio de organização militar, previstas no art. 15, incisos II e III, da Medida 

Provisória no 2.215-10, de 31 de agosto de 2001; 

XXV - relativas à remuneração de agentes financeiros, no âmbito da Unidade 
- Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Supervisão do 

 30% (trinta por cento) do subtítulo, mediante a utilização de 
recursos provenientes de: 

a) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e 

b) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015; 

XXVI - - Auxílio à Conta de Desenvolvimento Energético, Lei no 
- Recursos sob 

emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional; 

XXVII - no âmbito dos Fundos de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, do Nordeste - 
FDNE e do Centro-Oeste - FDCO, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e 

b) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015; 

XXVIII - dos subtítulos das ações voltadas à realização de grandes eventos a cargo da 
Presidência da República e dos Ministérios da Justiça e da Defesa, mediante a utilização de recursos 
oriundos de: 

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015; 

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; 

c) reserva de contingência; e 

- Outras Despesas 
- - 



30% (trinta por cento) da soma dessas dotações, no âmbito de cada subtítulo; 

XXIX - com a distribuição, aos respectivos beneficiários, dos recursos do petróleo, 
inclusive constantes do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015; 

XXX - - Fundo Constitucional do Distrito 
Federal - venientes da anulação de dotações 
orçamentárias consignadas a esse Fundo; 

XXXI - com movimentação e fardamento de militares das Forças Armadas, exceto pago 
em pecúnia, a que se refere o inciso XVI, mediante a utilização de recursos oriundos de: 

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015; 

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e 

c) anulação de dotações relativas a essas despesas; e 

XXXII - incluídas nesta Lei à conta de fonte de recursos condicionada à aprovação de 
proposta de desvinculação de receitas, que tenham sido canceladas em função da não aprovação da 
referida desvinculação, mediante a utilização de recursos oriundos de: 

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015; 

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e 

c) anulação de dotações orçamentárias. 

§ 1o 
ampliados: 

I - em até 10% (dez por cento) quando o remanejamento ocorrer entre ações do mesmo 
programa no âmbito de cada órgão orçamentário, podendo ser considerado como integrantes do 
referido órgão as unidades orçamentárias sob a sua supervisão; e 

II - em até 80% (oitenta por cento) quando o remanejamento ocorrer entre subtítulos da 
mesma ação no âmbito de cada órgão orçamentário. 

§ 2o A autorização de que trata este artigo fica condicionada à publicação, até o dia 15 
de dezembro de 2016, do ato de abertura do crédito suplementar, exceto para as despesas previstas 
nos incisos III, IV, V, VI, X, XV, XVI, XVIII, XX, XXI, XXIV, XXIX, XXX e XXXI do caput 
deste artigo, em que a publicação poderá ocorrer até 31 de dezembro de 2016. 

§ 3o As despesas de que tratam os incisos relacionados no § 2o poderão ser atendidas 
com amparo no inciso I, e respectivas alíneas, deste artigo. 



§ 4o Entende-se por saldo orçamentário, para fins do disposto nos incisos XIII e XIV 
deste artigo, a diferença entre a dotação autorizada e o valor empenhado no exercício findo. 

§ 5o Na abertura dos créditos de que trata este artigo, poderão ser incluídos grupos de 
natureza de despesa, além dos aprovados no respectivo subtítulo, desde que compatíveis com a 
finalidade da ação orçamentária correspondente. 

§ 6o Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, 
do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluídos ou 
acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites 
percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 

I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder 
Legislativo; 

II - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha 
sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I 
deste parágrafo; 

III - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que 
se pretenda cancelar; e 

IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços 
públicos de saúde. 

§ 7o Se não houver deliberação no prazo legal de projeto de lei de crédito adicional 
sobre programação incluída ou acrescida por emenda individual, as programações constantes do 
projeto de crédito que integrem esta Lei poderão ser remanejadas nos termos do § 6o, devendo a 
solicitação a que se refere o inciso I do citado parágrafo ocorrer até 30 de novembro de 2016. 

§ 8o Os remanejamentos decorrentes do disposto nos §§ 6o e 7o deverão possibilitar, na 
execução, a identificação original do autor e da emenda objeto de cancelamento. 

CAPÍTULO III 

DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 

Seção I 

Das Fontes de Financiamento 

Art. 5o As fontes de recursos para financiamento das despesas do Orçamento de 
Investimento somam R$ 96.899.666.364,00 (noventa e seis bilhões, oitocentos e noventa e nove 
milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, trezentos e sessenta e quatro reais), conforme 
especificadas no Anexo III desta Lei. 



Seção II 

Da Fixação da Despesa 

Art. 6o A despesa do Orçamento de Investimento é fixada em R$ 96.899.666.364,00 
(noventa e seis bilhões, oitocentos e noventa e nove milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, 
trezentos e sessenta e quatro reais), cuja distribuição por órgão orçamentário consta do Anexo IV 
desta Lei. 

Seção III 

Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares 

Art. 7o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, observados os 
limites e condições estabelecidos neste artigo, desde que as alterações promovidas na programação 
orçamentária sejam compatíveis com a obtenção da meta de superávit primário estabelecida para o 
exercício de 2016, para as seguintes finalidades: 

I - suplementação de subtítulo, exceto os relativos às programações de que trata o inciso 
IV deste artigo, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor, constante desta Lei, 
mediante geração adicional de recursos, anulação de dotações orçamentárias da mesma empresa ou 
aporte de recursos da empresa controladora; 

II - atendimento de despesas relativas a ações em execução no exercício de 2016, 
mediante a utilização, em favor da correspondente empresa e da respectiva programação, de saldo 
de recursos do Tesouro Nacional repassados em exercícios anteriores ou inscritos em restos a pagar 
no âmbito dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social; 

III - realização das correspondentes alterações no Orçamento de Investimento, 
decorrentes da abertura de créditos suplementares ou especiais aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social; e 

IV - suplementação das programações contempladas no PAC, classificadas com os 

anulação de dotações orçamentárias desse Programa com os respectivos identificadores constantes 
do Orçamento de que trata este Capítulo, no âmbito da mesma empresa. 

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo fica condicionada à publicação, 
até 15 de dezembro de 2016, do ato de abertura do crédito suplementar. 

CAPÍTULO IV 

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E 
EMISSÃO DE TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA 

Art. 8o Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1o, inciso I, da LRF, ficam autorizadas 



a contratação das operações de crédito incluídas nesta Lei e a emissão de Títulos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional para o atendimento das despesas previstas nesta Lei com 
essa receita, sem prejuízo do que estabelece o art. 52, inciso V, da Constituição, no que se refere às 
operações de crédito externas. 

Art. 9o Fica o Poder Executivo autorizado a emitir até 27.623.774 (vinte e sete milhões, 
seiscentos e vinte e três mil, setecentos e setenta e quatro) Títulos da Dívida Agrária para atender ao 

programa de reforma agrária no exercício de 2016, nos termos do § 4o do art. 184 da Constituição, 
vedada a emissão com prazos decorridos ou inferiores a 2 (dois) anos. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10. Integram esta Lei os seguintes Anexos, incluindo os mencionados nos arts. 2o, 
3o, 5o e 6o desta Lei: 

I - receita estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, por categoria 
econômica, discriminadas segundo a origem dos recursos; 

II - distribuição da despesa fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, por 
órgão orçamentário; 

III - discriminação das fontes de financiamento do Orçamento de Investimento; 

IV - distribuição da despesa fixada no Orçamento de Investimento, por órgão 
orçamentário; 

V - autorizações específicas de que trata o art. 169, § 1o, inciso II, da Constituição, 
relativas a despesas com pessoal e encargos sociais; 

VI - relação dos subtítulos relativos a obras e serviços com indícios de irregularidades 
graves, informada pelo Tribunal de Contas da União; 

VII - quadros orçamentários consolidados; 

VIII - discriminação das receitas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; 

IX - discriminação da legislação da receita e da despesa dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social; 

X - programa de trabalho das unidades orçamentárias e detalhamento dos créditos 
orçamentários dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; e 

XI - programa de trabalho das unidades orçamentárias e detalhamento dos créditos 
orçamentários do Orçamento de Investimento. 



Art.11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  
 



 

EM nº 00126/2015 MP 
  

Brasília, 31 de Agosto de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

1.                
receita e fixa a despesa da União para o exercício 
3.000.324.715.705,00 (três trilhões, trezentos e vinte e quatro milhões, setecentos e quinze mil, 
setecentos e cinco reais), sendo R$ 2.903.425.049.341,00 (dois trilhões, novecentos e três bilhões, 
quatrocentos e vinte e cinco milhões, quarenta e nove mil, trezentos e quarenta e um reais) dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e R$ 96.899.666.364,00 (noventa e seis bilhões, 
oitocentos e noventa e nove milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, trezentos e sessenta e quatro 
reais) do Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detém 
a maioria do capital social com direito a voto, conforme estabelece o § 5º do art. 165 da 
Constituição, acompanhado da correspondente Mensagem de encaminhamento ao Congresso 
Nacional. 

2.                Esclareço, por oportuno, que o referido Projeto está em conformidade com a legislação 
vigente aplicável à matéria, em especial com o art. 5ºda Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.  

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 



Aviso no  384- C. Civil. 
 

Em 31 de agosto de 2015. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador VICENTINHO ALVES 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Projeto de lei. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício 
financeiro de 2016  
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

ALOIZIO MERCADANTE 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
 



ANEXOS 

PLOA 2016 



ANEXO I

RECEITA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
POR CATEGORIA ECONÔMICA E ORIGEM

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO VALOR

1. RECEITAS CORRENTES 1.454.969.875.283

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 471.551.678.403

Contribuições 775.420.161.261

Receita Patrimonial 72.895.723.913

Receita Agropecuária 28.885.948

Receita Industrial 1.150.780.845

Receita de Serviços 50.705.982.773

Transferências Correntes 1.352.271.277

Outras Receitas Correntes 81.864.390.863

2. RECEITAS DE CAPITAL 563.454.843.754

Operações de Crédito(*) 331.041.800.737

Alienação de Bens 27.638.303.467

Amortização de Empréstimos 49.940.172.471

Transferências de Capital 238.368.425

Outras Receitas de Capital 154.596.198.654

SUBTOTAL (1+2) 2.018.424.719.037

3. REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL 885.000.330.304

TOTAL 2.903.425.049.341

(*) Exclusive Refinanciamento da Dívida Pública Federal

XI



Anexo II -Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Órgão Orçamentário
R$ 1,00

Valores Correntes

Discriminação
Tesouro

(A)
Outras Fontes

(B)
Total

C = (A+B)

( % )

C / D C / E C / F C / G

CÂMARA DOS DEPUTADOS 5.496.649.624 0 5.496.649.624 0,32 0,28 0,27 0,19

SENADO FEDERAL 3.919.899.793 0 3.919.899.793 0,23 0,20 0,19 0,14

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 1.836.418.088 0 1.836.418.088 0,11 0,09 0,09 0,06

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 628.292.471 0 628.292.471 0,04 0,03 0,03 0,02

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1.254.115.893 0 1.254.115.893 0,07 0,06 0,06 0,04

JUSTIÇA FEDERAL 10.260.945.772 0 10.260.945.772 0,60 0,53 0,51 0,35

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 459.378.332 0 459.378.332 0,03 0,02 0,02 0,02

JUSTIÇA ELEITORAL 6.919.450.139 0 6.919.450.139 0,41 0,36 0,34 0,24

JUSTIÇA DO TRABALHO 17.873.221.511 0 17.873.221.511 1,05 0,92 0,88 0,62
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS

2.379.667.962 0 2.379.667.962 0,14 0,12 0,12 0,08

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 239.190.049 0 239.190.049 0,01 0,01 0,01 0,01

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 2.135.434.101 141.407.567 2.276.841.668 0,13 0,12 0,11 0,08
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO

11.304.531.233 214.068.773 11.518.600.006 0,68 0,59 0,57 0,40

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO

8.777.033.812 1.105.738.431 9.882.772.243 0,58 0,51 0,49 0,34

MINISTÉRIO DA FAZENDA 25.491.976.694 657.704.133 26.149.680.827 1,53 1,35 1,29 0,90

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 94.926.225.814 1.628.783.562 96.555.009.376 5,66 4,97 4,77 3,33
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR

1.385.587.994 1.490.414.054 2.876.002.048 0,17 0,15 0,14 0,10

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 513.999.254 0 513.999.254 0,03 0,03 0,03 0,02

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 12.731.135.324 29.003.539 12.760.138.863 0,75 0,66 0,63 0,44

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 3.184.194.992 709.351.388 3.893.546.380 0,23 0,20 0,19 0,13

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 505.764.207.155 462.584.392 506.226.791.547 29,68 26,08 25,03 17,44

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 5.757.034.949 0 5.757.034.949 0,34 0,30 0,28 0,20

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 3.291.600.856 137.429 3.291.738.285 0,19 0,17 0,16 0,11

MINISTÉRIO DA SAÚDE 109.414.556.114 71.572.170 109.486.128.284 6,42 5,64 5,41 3,77
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
(EXCLUSIVE O DISPOSTO NO ARTIGO 239 §1
DA CONSTITUIÇÃO)

64.761.499.844 5.051.590 64.766.551.434 3,80 3,34 3,20 2,23

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 14.449.824.449 206.480.373 14.656.304.822 0,86 0,75 0,72 0,50

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 6.496.736.251 125.804.120 6.622.540.371 0,39 0,34 0,33 0,23

MINISTÉRIO DA CULTURA 2.294.132.016 7.976.905 2.302.108.921 0,13 0,12 0,11 0,08

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 2.805.084.302 229.149.564 3.034.233.866 0,18 0,16 0,15 0,10
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO

12.187.474.254 6.546.598 12.194.020.852 0,72 0,63 0,60 0,42

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO

3.909.572.829 30.438.564 3.940.011.393 0,23 0,20 0,19 0,14

MINISTÉRIO DO ESPORTE 1.573.387.414 0 1.573.387.414 0,09 0,08 0,08 0,05

MINISTÉRIO DA DEFESA 77.909.970.578 4.683.930.325 82.593.900.903 4,84 4,25 4,08 2,84

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 5.232.282.661 90.957.465 5.323.240.126 0,31 0,27 0,26 0,18

MINISTÉRIO DO TURISMO 430.838.369 144.593 430.982.962 0,03 0,02 0,02 0,01
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME

78.871.659.878 0 78.871.659.878 4,62 4,06 3,90 2,72

MINISTÉRIO DAS CIDADES 19.678.867.223 265.049.799 19.943.917.022 1,17 1,03 0,99 0,69

MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA 202.683.812 0 202.683.812 0,01 0,01 0,01 0,01
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

82.994.387 0 82.994.387 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA

11.952.999 0 11.952.999 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 354.944.257 31.393 354.975.650 0,02 0,02 0,02 0,01

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL 6.232.730.057 490.832.270 6.723.562.327 0,39 0,35 0,33 0,23

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 3.163.834.906 0 3.163.834.906 0,19 0,16 0,16 0,11

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 191.670.774 0 191.670.774 0,01 0,01 0,01 0,01
SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS
MULHERES

153.808.258 0 153.808.258 0,01 0,01 0,01 0,01

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 902.127.365 0 902.127.365 0,05 0,05 0,04 0,03
SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO
DA IGUALDADE RACIAL

51.202.098 0 51.202.098 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE PORTOS 1.341.248.209 0 1.341.248.209 0,08 0,07 0,07 0,05
SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA
EMPRESA

80.682.730 0 80.682.730 0,00 0,00 0,00 0,00

ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO 518.485.317.660 2.515.092.783 521.000.410.443 30,55 26,84 25,76 17,94

XII



Discriminação
Tesouro

(A)
Outras Fontes

(B)
Total

C = (A+B)

( % )

C / D C / E C / F C / G

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 32.383.510.946 0 32.383.510.946 1,90 1,67 1,60 1,12

SUBTOTAL (D) 1.690.184.786.452 15.168.251.780 1.705.353.038.232 100,00 88,00 84,00 59,00

TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS, DISTRITO
FEDERAL E MUNICÍPIOS

236.034.488.200 0 236.034.488.200 0,00 12,16 11,67 8,13

SUBTOTAL (E) 1.926.219.274.652 15.168.251.780 1.941.387.526.432 0,00 100,00 96,00 67,00

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
(CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 239 §1
DA CONSTITUIÇÃO)

16.800.970.794 0 16.800.970.794 0,00 0,00 0,83 0,58

OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 61.463.378.400 2.540.201.489 64.003.579.889 0,00 0,00 3,17 2,20

SUBTOTAL (F) 2.004.483.623.846 17.708.453.269 2.022.192.077.115 0,00 0,00 100,00 70,00

REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA
MOBILIÁRIA FEDERAL

881.232.972.226 0 881.232.972.226 0,00 0,00 0,00 30,35

TOTAL (G) 2.885.716.596.072 17.708.453.269 2.903.425.049.341 0,00 0,00 0,00 100,00
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ANEXO III

FONTES DE FINANCIAMENTO DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO VALOR

RECURSOS PRÓPRIOS 49.375.949.021

GERAÇÃO PRÓPRIA 49.375.949.021

RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.196.274.354

TESOURO 2.061.510.954

CONTROLADORA 72.679.000

OUTRAS FONTES 62.084.400

OPERAÇÕES DE CRÉDITO DE LONGO PRAZO 39.571.307.711

INTERNAS 13.371.307.711

EXTERNAS 26.200.000.000

OUTROS RECURSOS DE LONGO PRAZO 5.756.135.278

CONTROLADORA 556.135.278

OUTRAS FONTES 5.200.000.000

TOTAL 96.899.666.364
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ANEXO IV

DESPESA DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO VALOR

22000 47.835.687MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO

 -

24000 46.297.250MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -
25000 6.532.072.485MINISTÉRIO DA FAZENDA -
28000 113.697.509MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E

COMÉRCIO EXTERIOR
 -

32000 86.897.735.644MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA -
33000 200.000.000MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
36000 349.136.581MINISTÉRIO DA SAÚDE -
39000 85.000MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES -
41000 1.374.580.685MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
52000 3.530.000MINISTÉRIO DA DEFESA -
62000 833.695.236SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL -
68000 501.000.287SECRETARIA DE PORTOS -

TOTAL 96.899.666.364
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Reequilíbrio Macroeconômico como base para a retomada do crescimento

Projeções Macroeconômicas para 2015 e 2016



gradual dos preços das  afetou o potencial de crescimento da economia. O baixo crescimento da 
economia mundial, por sua vez, reduziu o dinamismo do comércio e criou empecilhos ao desenvolvimento 

 públicos (PAC2, PIL, MCMV) e da criação de subsídios ao setor privado como forma de criar 
incentivos creditícios ao investimento com financiamentos públicos. A política fiscal também administrou 
parte do aumento dos custos de energia e financiou ações específicas de combate à seca para a população 
mais diretamente atingida.

dívida pública brasileira.

Para isso, tem adotado um amplo conjunto de ações voltadas para a estabilização da política fiscal e 
expansão do investimento. Os programas de subsídios e políticas públicas em diversas áreas foram 
revistos. Foi dado início a um processo de longo prazo de reestruturação das despesas obrigatórias 

realinhamento de preços públicos e da taxa de câmbio gerarão os incentivos corretos para o setor privado 
alocar seus recursos de modo mais eficiente. Ademais, o governo ampliou e redesenhou o programa de 
concessões em infraestrutura para estimular o aumento da taxa de investimento.



prioritários em saúde e educação em todos os níveis e demais 
de renda; b) a

A economia brasileira apresentou desaceleração após o primeiro trimestre de 2014, afetada pela piora nos termos 

impacto no preço da energia elétrica e que gerou incertezas quanto ao fornecimento de água em alguns estados.

Variação acumulada (%)
Variação ante mesmo 

período do ano 
anterior (%)

2011 2012 2013 2014 1º trim. 
2014

1º trim. 
2015

PIB 3,9 1,8 2,7 0,1 2,7 -1,6

Oferta

Agropecuária 5,6 -2,5 7,9 0,4 3,4 4,0

Indústria 4,1 0,1 1,8 -1,2 3,0 -3,0

Serviços 3,4 2,4 2,5 0,7 2,4 -1,2

Demanda

Consumo das famílias 4,8 3,9 2,9 0,9 2,0 -0,9

Consumo do governo 2,2 3,2 2,2 1,3 2,6 -1,5

Formação Bruta de Capital Fixo 6,6 -0,6 6,1 -4,4 3,0 -7,8

Exportações 4,8 0,5 2,1 -1,1 3,1 3,2

Importações (-) 9,4 0,7 7,6 -1,0 1,6 -4,7

quanto à elevação da taxa de juros nos Estados Unidos, bem como em relação à falta de sinais da Área do 



Face à elevação da aversão ao risco , o Brasil e a maioria dos países 

No caso do Brasil, o ano de 2015 iniciou com a necessidade de alguns ajustes, tais como realinhamento de 

bases recorrentes.

Com relação ao realinhamento tarifário, destaca-se que este pavimenta o caminho para a retomada dos 

começo do ajuste, a taxa Selic foi elevada em 7,0 p.p. O Conselho Monetário Nacional (CMN) para contribuir 

no curto prazo, mas é
monetária desempenha papel fundamental ao evitar que os choques secundários reduzam ou eliminem os 

para o crescimento sustentado no longo prazo, que inclui a estabilidade no nível de preços.

de médio prazo da dívida pública brasileira. 

de 21/11/2014).

despesas e recuperar a arrecadação. 



No âmbito do controle dos gastos, destacam-se: a) aumento das taxas de juros em diversas linhas de crédito 
para reduzir os subsídios pagos pelo Tesouro Nacional; b) racionalização dos gastos de diversos programas de 

pensão por morte e auxílio doença; e) revisão do seguro defeso, do seguro desemprego e do abono salarial; 

Com relação à receita, destacam-se as seguintes medidas: a) IPI para automóveis, móveis, laminados e painéis 

preços públicos.

grave da história do país combinada com a crise do setor de construção civil produziu forte incerteza sobre 

relatório Focus de 14/08/2015.

Assim, apesar de todas as medidas adotadas, o governo teve que rever a meta de resultado primário 
a ser realizado em 2015. Em termos nominais, a meta de superávit primário do setor público não 

Orçamento solicitando a alteração do Substitutivo do PLDO 2016 para redução da meta de resultado 

Nesse sentido, o Governo Federal estabeleceu um programa gradual de reequilíbrio fiscal com metas 

dívida pública em trajetória sustentável.

adicional para o crescimento.

concessões, visa a realização por parte do setor privado de 

rodovias, ferrovias, portos e aeroportos. 



Com relação às concessões de rodovias no primeiro PIL, em 2014, foi realizado o leilão de 625 km da  

 

 

áreas de rodovias, aeroportos, ferrovias e portos.

É importante destacar igualmente a contribuição do PAC para fazer frente aos gargalos existente na 
º

o País, com 281 ações concluídas.

A segunda etapa do PAC compreendeu projetos de infraestrutura que visavam: a) melhorar a qualidade de 
vida em grandes aglomerações urbanas; b) aumentar a cobertura de serviços públicos nos bairros populares;  

g) ampliar a produção de petróleo e gás no âmbito do Pré-Sal.

Pelo lado da oferta, o setor de serviços, sustentado pelo consumo das famílias e do Governo, manteve seu 



O setor agropecuário, após forte crescimento em 2013, apresentou baixa expansão em 2014, em função da 

trajetória de recuperação, após amplo programa de manutenção de uma grande empresa do setor em 2013, 

O mercado de trabalho terminou o ano de 2014 de forma aquecida, mantendo em dezembro a menor taxa 

 

de pessoas ocupadas em 2014 e a criação de 1,1 milhão de vagas formais.

Todavia, no primeiro semestre de 2015, houve queda da massa salarial e elevação da taxa de desemprego 
maior alta da inflação, com a desvalorização 

cambial e realinhamento tarifário, gerando queda no rendimento real e na massa salarial real; e b) 

taxa de desemprego.

A elevação recente do desemprego decorreu de queda da População Ocupada (PO) e aumento da População 

o Governo criou o Programa de Proteção ao Emprego (PPE), que permite a redução da jornada de trabalho, 

Entre as vantagens do PPE, destacam-se: a) a redução das despesas com o programa de seguro-desemprego, 

trabalhadores mais vulneráveis; c) a manutenção de empregos em momentos de crise, preservando o 
saldo no FGTS e o acesso ao seguro-desemprego; e  d) a preservação de capital humano pelas empresas e a 





do fator trabalho ainda é fonte de crescimento relevante para o Brasil. 

Em março de 2015, o Banco Central divulgou a nova série do Balanço de Pagamentos, seguindo a 6ª edição do 

em janeiro de 2014. 

 

1  

em 12 meses até junho de 2015.

 

Em 2014, segundo a Unctad2

3 mantém 
o País 

tende a permanecer por mais tempo no País. 

1

2  2015, divulgado pela .

3  2015, divulgado pela .



Discriminação Dez/14 Mar/15 Jun/15

-104,7 -102,5 -93,1

-6,2 -5,7 -1,5

Exportações 224,6 217,9 208,5

Importações -230,8 -223,5 -210,0

-48,5 -48,4 -46,3

Viagens Internacionais -18,7 -18,2 -16,9

Transporte -9,1 -8,8 -8,1

-52,2 -50,4 -47,4

-21,3 -21,9 -22,1

Lucros e Dividendos -31,2 -28,9 -25,7

Transferências Unilaterais 2,0 2,0 2,2

101,1 99,2 91,6

96,9 88,8 81,9

de 2015, apesar do crescente endividamento das empresas, o elevado estoque de reservas internacionais 

(representando, em junho de 2015, 19 meses de importações), a manutenção da posição de credor externo 

Brasil em baixo patamar e sustentaram as condições para entrada de capitais estrangeiros.

condições prudenciais e regulamentares para que a expansão do mercado de crédito ocorra em ambiente 

medidas conjunturais implementadas. 



(Copom), ao longo de 2014 e 2015, deu prosseguimento ao ciclo de elevação da meta para a taxa básica de 

percentual o intervalo de tolerância da meta a ser alcançada em 2017.

e pelo crédito imobiliário para as famílias.

O saldo total das operações de crédito do Sistema Financeiro Nacional, computadas as operações com recursos 

ão 
ão

Discriminação dez/13 jun/14 dez/14 jun/15
Variações (%)

jun/15 ante 
jun/14

jun/15 ante 
dez/14

Total 2.711,4 2.824,6 3.017,5 3.102,2 9,8 2,8

1.506,8 1.523,0 1.576,4 1.598,1 4,9 1,4

1.204,6 1.301,6 1.440,7 1.504,1 15,6 4,4

BNDES 551,5 573,6 638,4 654,6 14,1 2,5

Total/PIB 52,6 52,8 54,7 54,5 - -

29,2 28,5 28,6 28,1 - -

23,4 24,3 26,1 26,4 - -

BNDES/PIB 10,7 10,7 11,6 11,5 - -



A evolução do crédito em 2014 transcorreu em contexto de elevação de taxas de juros e  bancários, 

Nesse contexto, a taxa média de juros das operações de crédito, computadas as operações com recursos 

 bancário 

 

 
 

A atuação do Banco Central do Brasil no mercado de câmbio, em 2014, resultou em compras líquidas de  

cambial em março de 2015, quando o Banco Central do Brasil anunciou a interrupção da oferta diária de  

integralmente, levando em consideração a demanda pelo instrumento e as condições de mercado.

 interna e externa deverá orientar decisões futuras de 



de concessões e estabeleceu importante fonte adicional para o crescimento.

nos próximos anos estabelecendo fonte adicional de expansão para a economia.

do petróleo.

Com base nesse cenário, a proposta orçamentária para o exercício de 2016 adota os seguintes parâmetros 
(Tabela 4):

Discriminação 2014
Projeção1

2015
LDO1 
2016

Projeção1

2017

0,1 -1,8 0,2 1,7

6,41 9,25 5,40 4,50

2,35 3,15 3,39 3,47

10,90 13,31 13,42 11,48



Para 2015, a variação esperada do produto interno bruto é 

o Programa de Concessões e com o aumento da poupança das empresas (realismo tarifário) pavimenta o 
caminho para retomada do crescimento mais robusta e sustentada no segundo momento.

à

EUA, de menor crescimento do PIB da China e das incertezas ainda existentes na Área do Euro. Por outro lado, 

criaram as condições necessárias para que o País retome o crescimento sustentado em 2016, sem que sejam 



governo passou a publicar projeções de dívida bruta adicionalmente ao cenário de dívida líquida. Assim, a 

 

Focus de 21/11/2014).

despesas e recuperar a arrecadação já ressaltados no começo desta Mensagem.

grave da história do país combinada com a crise do setor de construção civil produziu forte incerteza sobre 

relatório Focus de 14/08/2015.

do PIB) enquanto que, para 2016, o governo encaminhou um aviso ao Congresso Nacional solicitando que a 

 mínimo melhorou a 
vida dos mais pobres e criou um círculo virtuoso de crescimento com geração de emprego formal e ampliação 



atacando gargalos existentes e fomentando o mercado interno. 

infraestrutura, às oportunidades da exploração do Pré-Sal e aos projetos de mobilidade urbana. Com eles, 
aprimoram-se as condições de crescimento equilibrado de longo prazo ao ampliar a capacidade de oferta, 

Os programas sociais também são instrumentos essenciais, pois ao mesmo tempo em que melhoram a 

lançam as bases para o desenvolvimento futuro por meio da elevação na escolarização e na melhora da 
saúde da população.

sustentável da economia. A dívida líquida do setor público como proporção do PIB (DLSP/PIB) apresentou 
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Resultado Primário
(escala da esquerda)

Resultado Nominal
(escala da esquerda)

Dívida Líquida do Setor Público
(escala da direita)  



2014 2015 2016 2017

Superávit Primário do Setor Público Não Financeiro -0,6 0,15 -0,3 1,3

Dívida Líquida do Setor Público 34,1 36,1 39,0 40,2

Dívida Bruta do Governo Geral 58,9 65,5 68,4 68,8

-6,2 -7,0 -5,9 -3,5

Analisando o indicador Dívida Bruta do Governo Geral/PIB (DBGG/PIB), percebe-se que um passivo relevante 

de Financiamento (PAF). Como resultado, atualmente a DPF encontra-se bem próxima daquela composição 

Federal dentro da melhor relação entre custo e risco.

variação cambial.
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Préfixados Índice de preços Taxa Flutuante Câmbio   

26,8%

24,9%

75,1%

dívida vincenda.



32,4% 

28,2% 

25,4% 

23,6% 23,9% 
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24,0% 3,0 
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5,7 
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Em relação à administração da Dívida Pública Federal Externa (DPFe), os avanços não foram diferentes.  

especiais de gerenciamento de passivos da dívida mobiliária externa, que foram feitas inicialmente em 2005 
Brady,  

Outro ponto que merece destaque é a gestão do Programa Tesouro Direto, que possibilita a aquisição de 



Apesar dos avanços recentes, observa-se, no entanto, que o planejamento da dívida para 2015 e para os 

2016.Esse contexto sugere a adoção de uma gestão mais conservadora na dívida pública, que se traduz numa 

) da dívida.

imediatamente e a qualquer custo: espera-se alcançá-las de forma gradual, sem promover pressões que 
resultem em custo de transição excessivo. Em outras palavras, o Tesouro Nacional procura no curto prazo 

volume superior à necessidade líquida de financiamento), visando auxiliar na redução do excesso de liquidez do 

íquida do Setor Público (DLSP) ou a Dívida Bruta do Governo Geral (DBGG). 

De todo modo, as diretrizes para o gerenciamento da dívida pública elencadas no PAF de 2015 reforçam o 

 
vinculada a índices de preços; 

 Suavizar a estrutura de vencimentos;

 Aumentar o prazo médio do estoque;

 Desenvolver a estrutura a termo de taxas de juros nos mercados interno e externo;

 

 

 
), programa de resgate antecipado e operações estruturadas.



Nesse contexto, 
à estrutura e à composição da DPF, conforme resumido na tabela abaixo, que também mostra a evolução 
dos indicadores dessa dívida 

Indicadores dez/02 dez/11 dez/12 dez/13 dez/14
Mínimo

893,3 1.866,4 2.008,0 2.122,8 2.295,9 2.450,0 2.600,0

Composição do Estoque da DPF

1,5 37,2 40,0 42,0 41,6 40,0 44,0

8,8 28,3 33,9 34,5 34,9 33,0 37,0

42,4 30,1 21,7 19,1 18,7 17,0 22,0

5,8 4,4 4,4 4,3 4,9 4,0 6,0

Estrutura de Vencimentos

Prazo Médio (anos) 3,6 3,6 4,0 4,2 4,4 4,4 4,6

34,6 21,9 24,4 24,8 24,0 21,0 25,0





)

PIL)

Jogos Olímpicos e Paralímpicos - Rio 2016



PLOA 2016

Infraestrutura Social e Urbana 25,0

12,1

0,5

Defesa 4,4

42,1

Gestão e Administração do Programa (B) 0,3

TOTAL (A + B) 42,4

Os recursos em Infraestrutura Social e Urbana

estruturadas nas seguintes áreas: habitação, mobilidade urbana, saneamento, prevenção em áreas de risco, 

estaduais e municipais e setor privado, que atendem ao conjunto dos municípios brasileiros.

brasileiros, viabilizando: acesso à moradia digna e aos serviços de abastecimento de água; coleta e 

históricos; e oferta equipamentos urbanos.



Nesse eixo, o Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) foi responsável por realizar o sonho da casa própria 

por meio de construção, aquisição ou reforma de unidades habitacionais urbanas e rurais, em especial as 
voltadas ao atendimento da população de baixa renda. O Programa já contratou mais de 3,9 milhões de 

As intervenções de saneamento melhoram a qualidade de vida nos centros urbanos por meio da oferta de 

O PAC também reserva recursos para implantação e melhoria de sistemas públicos de abastecimento de 
água e de esgotamento sanitário em Municípios de até 50 mil habitantes, com maior foco em prevenção de 
doenças e agravos.

Para mobilidade urbana, estão previstos recursos para apoio à implementação de empreendimentos 
estruturantes que proporcionem a melhoria da qualidade do transporte público e a redução do tempo de 
deslocamento das pessoas nas médias e grandes cidades brasileiras, além de regiões metropolitanas. Os 

). Também há recursos para a implantação de 

Assim, o lançamento do Satélite Geoestacionário de Defesa e Comunicações (SGDC), que está em construção, 
é um instrumento fundamental. Ainda em 2016 será iniciada a implantação de um cabo submarino entre 

reduzirá os custos de interconexão, ampliará a capacidade de transmissão das informações e aumentará a 
segurança dos dados.

de irrigação em todo o País, além de realizar ações com vistas à universalização do acesso à energia elétrica 
nas áreas rurais. As obras de infraestrutura hídrica ampliam o acesso à água e a cobertura dos sistemas de 
abastecimento para consumo humano em áreas urbanas e rurais, além de contribuírem para a expansão da 

diversas infraestruturas existentes e em execução, para viabilizar a distribuição espacial da disponibilidade de 



torna-se imprescindível para a sustentabilidade do projeto, por isso são ações tratadas com prioridade.

Ainda nesse eixo, com o foco voltado para as áreas de educação, saúde, cultura, esporte e lazer, estão 

população. Para tanto, as principais ações desenvolvidas são: Unidades de Pronto Atendimento (UPA), as 

para as Olimpíadas de 2016.

(UPA). As UBS são equipamentos que possibilitam atendimentos básicos em diversas especialidades, além de 

os médicos prestam socorro imediato e analisam a necessidade de encaminhar o paciente até um hospital ou 

como um dos grandes motores de expansão da economia brasileira. As cinco áreas que compõem este eixo 
(rodovias, ferrovias, portos, aeroportos e hidrovias) são planejadas e executadas de forma complementar 

rodovias, por meio de construções e pavimentações, ampliam a capacidade da malha existente, com as 

a melhoria das condições de rodagem e a segurança dos usuários, por meio da manutenção e operação da 
malha rodoviária federal.

estudos e projetos nas áreas de segurança, mediante controle de pesagem e de velocidade dos veículos, 

melhorando sua qualidade e trazendo mais informações e segurança para os condutores.

do transporte de cargas para escoamento da produção. Além disso, as obras ampliam a interação com o 



a recuperação e a ampliação da infraestrutura; a construção e a ampliação de berços; o reforço estrutural de 
cais; o melhoramento da gestão dos portos e do controle do tráfego de navios; a adequação de profundidade; 

reduzem o “Custo Brasil”.

Quanto ao modal aeroportuário, a aviação brasileira tem apresentado expressivo crescimento, o que impõe 

capacidade de operação, a segurança e o conforto de passageiros. 

No setor hidroviário, estão em andamento estudos, projetos e obras que visam à melhoria da navegação das 

para a expansão do comércio exterior.

O terceiro eixo do programa, denominado 

e gás natural e pesquisas minerais através da elaboração de estudos para o aproveitamento do potencial 
de energia elétrica, estudos de bacias para a exploração de petróleo e gás natural e também estudos de 

na medicina nuclear, indústria, agricultura e no meio ambiente, à ampliação da Unidade de Concentrado 

construção de infraestrutura de geração de luz sincrotron voltada ao estudo da matéria.

Para o setor de Defesa

para o transporte militar, além de favorecer a inserção dessa empresa brasileira no mercado internacional. 

proteção territorial. 



No que tange à Marinha, o Programa Nuclear (PNM) é pioneiro no desenvolvimento de tecnologias para o 

reator do primeiro submarino brasileiro de propulsão nuclear.

quatro submarinos convencionais, somados à construção do estaleiro e da base naval para submarinos em 

País, o conhecimento da tecnologia de projeto e construção de submarinos nucleares por técnicos brasileiros, 

No âmbito do Exército, destaca-se a implantação do Sistema Integrado de Fronteiras (Sisfron), com vistas a 
apoiar ações de vigilância nas fronteiras terrestres sob a responsabilidade das Forças Armadas. A aquisição 
dos Blindados Guarani, produzidos pela indústria nacional, ampliará a capacidade de emprego das Forças 

e defesa de longo alcance.



superando os gargalos de infraestrutura. 

frente ao crescimento de viagens nacionais e internacionais.

renda e na geração de empregos.

Adicionalmente, a segunda etapa do Programa de concessões atua de forma coordenada com a primeira e 

O modelo de concessão mantém as premissas de ferrovias em bitola larga, com alta capacidade de transporte 

Adicionalmente, são premissas básicas do modelo: assegurar o direito de passagem com vistas à integração 

manifestação de interesse para desenvolver os estudos de viabilidade.



A Tabela 8 destaca alguns desses projetos de concessão de ferrovias:

Descrição (km)  
(R$ bilhões)

Barcarena/MA - Açailândia/PA 1.430 7,8 Concluir o corredor Norte-Sul, no seu trecho 
norte, com saídas pelos portos do Arco Norte

SP - Três Lagoas/MS 895 4,9
Concluir o corredor Norte-Sul no seu trecho 
sul com interligação com polo agroindustrial 

Lucas do Rio Verde/MT - 1.140 9,9 Melhorar o escoamento da produção 
agrícola do MT pela hidrovia do Tapajós

572 7,8 terminais privados de ambos Estados ao 
porto de Vitória e Tubarão

oferta de transporte aéreo no País; e melhorar a qualidade dos serviços e da infraestrutura aeroportuária para 

(SC), Salvador (BA) e Fortaleza (CE), a concessão de aeroportos regionais delegados e a reestruturação/
modernização da Infraero, para: ampliar a infraestrutura aeroportuária; criar novos hubs regionais; trazer 

Aeroporto 1

9,2 milhões 3,0

8,4 milhões 2,5

6,5 milhões 1,8

3,6 milhões 1,1



Os estudos de viabilidade estão em desenvolvimento, por meio de  Procedimento de Manifestação de 
Interesse (PMI). Os leilões estão previstos para o início de 2016. 

do aumento da movimentação de cargas com redução de custos.

renovações de arrendamentos.

Os arrendamentos estão divididos em dois blocos, com o primeiro contendo 29 terminais . Desse total, 9 

terminais estão distribuídos entre os portos de Vila do Conde e Santarém no Pará.

Para 2016, estão previstas as licitações do segundo bloco, contendo 21 terminais distribuídos nos portos 

e Itaqui. 



conhecimento. A adoção do lema de Governo advém da certeza de que só a educação universal de qualidade, 

 do petróleo quanto os recursos 

às oportunidades.

de 2014 a 2024; o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec); o fomento à pós-
graduação 

A aprovação do  pelo Congresso Nacional foi um marco importante nesta década. O Plano orienta 

considera o ciclo educacional como um todo, sem fragmentar ou priorizar isoladamente determinados níveis, 
etapas ou modalidades. Dessa forma, o MEC, em consonância com o PNE, implementa ações da creche à pós-

Pronatec

fortalecimento e a expansão dessa modalidade, associados à elevação de escolaridade e ao universo do trabalho, 
da tecnologia, da cultura e do conhecimento, são requisitos fundamentais para a promoção da inclusão social e 
o desenvolvimento do País.

nos processos de produção. 



Cabe ressaltar que até 2014 foram realizadas mais de 8,1 milhões de matrículas em cursos técnicos e de formação 

Viver sem Limite, Pronatec Seguro-Desemprego e Pronatec Campo, além do atendimento de estudantes de 
escolas públicas em cursos técnicos concomitantes ao ensino médio.

Federais com o desenvolvimento de projetos de pesquisa, extensão e inovação, com foco na elevação da 

a criação de 5 milhões de novas vagas para os próximos quatro anos.

O Governo Federal também vem expandindo suas ações de apoio e fomento à pós-graduação  e à 
mobilidade internacional no âmbito do ensino superior, provendo o País de melhores quadros de nível técnico 

qualidade da educação superior. 

, que promove a consolidação, expansão e 

e da mobilidade internacional. O Programa oferece bolsas para que alunos de graduação e pós-graduação 

relação à tecnologia e inovação. 

A meta até 2014 era oferecer 101 mil bolsas e foi ligeiramente superada com a concessão de 36.241 bolsas 

de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes). Desse total, a modalidade “graduação sanduíche” 

“doutorado sanduíche” e “pós-doutorado”. Para 2016, estão previstos cerca de 13.300 bolsistas no âmbito das 
diversas modalidades.



O , por sua vez, tornou-se a principal porta de entrada de estudantes em universidades públicas e 

exame como única forma de ingresso. Este ano, o Enem contou com cerca de 8,4 milhões de inscritos prevendo-
se, para 2016, aproximadamente 8,5 milhões de inscritos. 

Sisu

vagas, em 4.723 cursos na edição do primeiro semestre e 1.447 cursos no segundo semestre.

O ProUni

o ProUni concedeu 223.488 bolsas, tendo alcançado a marca de 1,5 milhão de estudantes atendidos. 

Além disso, o 



No próximo ano, todos os olhos estarão novamente voltados para o Brasil, agora em razão dos jogos olímpicos, 

de todos os países. Na Copa do Mundo nós provamos que temos uma imensa capacidade de organização e, 

indispensáveis para qualquer sociedade.

treinamento; além das bolsas.

O apoio direto aos atletas é liderado pelo Programa Bolsa Atleta, que, desde seu início, em 2005, já contemplou 

condições mínimas para que eles se dediquem, com exclusividade e tranquilidade, ao treinamento e às 



Olímpico/Paralímpico e Atleta Pódio.

atletas e estrutura centros de treinamentos para equipes, desde as categorias de base até o alto rendimento. 

individuais. O Plano, que aporta recurso adicional ao orçamento do esporte de alto rendimento, conta com 

rendimento. Para tanto, estão sendo construídos e modernizados dezenas de centros de treinamento em 

federais, governos estaduais e prefeituras.

olímpicas, mas também estão sendo construídas instalações adicionais de acordo com os requisitos exigidos. 

de longo prazo das comunidades locais e da cidade como um todo. 

com a implantação de infraestrutura, cuja programação compõe o PAC.





principais itens de receitas e despesas que afetam o cumprimento da meta de resultado primário. A Tabela 
10 demonstra a evolução desses agregados e indica os resultados primário e nominal do Governo Central 
observados na execução de 2014, na Lei Orçamentária e na reprogramação de 2015, e os implícitos no Projeto 
de Lei Orçamentária de 2016 (PLOA-2016).

LOA 2015  PLOA 2016

Valor % 
PIB Valor % PIB Valor % 

PIB Valor % 
PIB

1.221.465,6 22,12 1.447.826,8 26,22 1.325.311,1 22,73 1.401.824,7 22,42

739.171,7 13,39 864.621,4 15,66 818.877,4 14,04 862.752,7 13,80

337.503,1 6,11 392.710,6 7,11 349.964,2 6,00 366.087,1 5,85

144.790,8 2,62 190.494,8 3,45 156.469,5 2,68 172.984,9 2,77

(empenho liquidado)
205.891,9 3,73 221.936,0 4,02 204.261,4 3,50 218.022,2 3,49

(I - II) 1.015.573,7 18,39 1.225.890,8 22,20 1.121.049,7 19,22 1.183.802,4 18,93

liquidado) 1.051.561,8 19,05 1.170.381,2 21,19 1.105.356,6 18,96 1.211.233,2 19,37

IV.1. Pessoal e Encargos Sociais 222.993,1 4,04 238.509,6 4,32 239.645,3 4,11 266.907,6 4,27

402.087,2 7,28 436.289,7 7,90 438.850,5 7,53 491.001,3 7,85

IV.3. Outras Despesas Obrigatórias (*) 170.235,0 3,08 183.242,4 3,32 192.941,4 3,31 202.905,9 3,24

IV.4. Despesas Discricionárias do Poder 256.246,6 4,64 312.339,5 5,66 233.919,3 4,01 250.418,4 4,00

-35.988,1 -0,65 55.509,5 1,01 15.693,1 0,27 -27.430,7 -0,44

5.876,2 0,11 5.539,4 0,10 8.100,1 0,14 7.509,8 0,12

V 416,3 0,01 416,3 0,01 1.116,4 0,02

VII.2. Subsídios implícitos e outras 
despesas extra-orçamentárias 5.876,2 0,11 5.123,1 0,09 7.683,8 0,13 6.393,4 0,10

24.645,2 0,45 5.308,9 0,10 -1.762,0 -0,03 4.448,7 0,07

(VI-VII+VIII) -17.219,1 -0,31 55.279,0 1,00 5.831,0 0,10 -30.491,8 -0,49



LOA 2015  PLOA 2016

Valor % 
PIB Valor % PIB Valor % 

PIB Valor % 
PIB

-3.252,6 -0,06

-20.471,7 -0,37 55.279,0 1,00 5.831,0 0,10 -30.491,8 -0,49

116.072,0 2,10 83.946,0 1,52 5.831,0 0,10 -30.500,0 -0,49

LDO 161.741,0 2,93 28.667,0 0,52

 -45.669,0 -0,83 55.279,0 1,00 5.831,0 0,10 -30.500,0 -0,49

-251.070,2 -4,55 -173.709,0 -3,15 -330.770,0 -5,67 -266.145,0 -4,26

-271.542,0 -4,92 -118.430,0 -2,14 -324.939,0 -5,57 -296.636,8 -4,74

1.017.501,3 18,43 1.428.850,2 25,87 1.428.850,2 24,50 1.501.600,4 24,01

559.847,2 10,14 904.541,6 16,38 904.541,6 15,51 885.000,3 14,15

272.034,6 4,93 274.056,1 4,96 274.056,1 4,70 333.318,6 5,33

53.572,8 0,97 70.005,1 1,27 70.005,1 1,20 71.774,4 1,15

do Tesouro 49.984,9 0,91 57.693,3 1,04 57.693,3 0,99 72.994,0 1,17

82.061,9 1,49 122.554,1 2,22 122.554,1 2,10 138.512,9 2,22

1.054.252,1 19,09 3.596.040,3 65,11 3.596.040,3 61,67 1.474.169,6 23,57

170.552,0 3,09 567.610,9 10,28 567.610,9 9,73 304.101,2 4,86

808.539,8 14,64 2.690.992,2 48,73 2.690.992,2 46,15 1.044.806,8 16,71

75.160,2 1,36 337.437,1 6,11 337.437,1 5,79 125.261,6 2,00

Em observância ao art. 10, inciso IV, do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016 (PLDO-2016), 

dos resultados primário e nominal.

A Necessidade de Financiamento do Setor Público (NFSP) refere-se à metodologia consagrada 

determinado ente, por sua vez, diz respeito à diferença entre receitas e despesas primárias, em um período 
de tempo, e pode ser apurado por dois critérios:

a) variação do nível de endividamento líquido do ente durante o período considerado; ou 

b) soma dos itens de receitas e despesas.



O segundo, denominado “acima da linha”, é acompanhado pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério 
da Fazenda (STN/MF) e pela Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão (SOF/MP) e possibilita o controle dos itens que compõem o resultado, sendo fundamental para a 

O levantamento da NFSP evidencia o montante de receitas primárias, assim como de despesas primárias, 

das despesas primárias obrigatórias, chega-se ao valor das despesas primárias discricionárias, ou seja, 

os valores das principais receitas e despesas primárias constantes do PLOA-2016, em valores correntes, e, em 

bilhões às demais receitas primárias.

As receitas não primárias são aquelas que não contribuem para o resultado primário ou não alteram o 

 

No que diz respeito às despesas, a apuração do resultado primário é realizada considerando-se apenas os 
gastos primários, que excluem as despesas não primárias. Estas não pressionam o resultado primário nem 

extraorçamentárias com impacto primário.

O PLDO-2016 determina que os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminem a despesa por unidade 



A projeção da receita primária adotou como base de cálculo os valores arrecadados no segundo semestre do exercício 

Dentre os parâmetros, destacam-se, quanto ao efeito sobre a arrecadação prevista para 2016: a) o crescimento 

As receitas primárias do Governo Central referem-se, predominantemente, as receitas correntes, e são 

no Produto Interno Bruto (PIB), volume de vendas e de importações; e efeitos decorrentes de alterações na 

às contribuições sociais do empregador incidentes sobre a folha salarial e dos trabalhadores, o parâmetro 



decorrente da alteração da alíquota das contribuições previdenciárias sobre a folha de salários de diversos 

do inciso IV do art. 9º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, que estabelece que a União compensará 

contribuição calculada sobre o faturamento das empresas, e não mais sobre a folha de salários. 

arrecadados no segundo semestre do exercício de 2014 e no primeiro semestre de 2015. Além da previsão 

Concessões e Permissões: compõem-se de todas as concessões e permissões da União para que empresas 
privadas explorem determinados serviços, tais como os setores de telecomunicações, petróleo, transportes e 

 

Cota-Parte de Compensações Financeiras: compreende as parcelas recebidas pela exploração de petróleo, 
xisto, gás natural, outros recursos minerais e recursos hídricos para geração de energia elétrica, incluídos os 

 devidos pela Itaipu Binacional ao Brasil. Nesses casos, variáveis como o volume de produção e o 

especial, desde que vinculada à educação básica.



previsão, estacam-se as variações acumuladas esperadas para o PIB, a Massa Salarial Nominal, o IGP-DI, o 
IPCA e o Câmbio.

de 6 de agosto de 1997, foram declaradas suspensas pela Medida Cautelar concedida pelo Supremo Tribunal 
Federal (STF), dia 18 de março de 2013, durante o trâmite da ADI nº 4917 MC/DF. 

Os efeitos de tal suspensão foram analisados no Parecer nº 21/2014/SGS/AGU, de 25 de agosto de 2014, que 

do petróleo consignados no PLOA-2016 segue essa orientação.



PROPOSTAS

1) IOF BNDES operações de crédito efetuadas pelo BNDES. As operações de crédito 3,00 

2) FIM DA 

DE PIS/
COFINS DOS 

- 

DIGITAL

(computadores, tablets, smartphones, notebooks ...). Mediante essa 
desoneração, abriu-se espaço para a redução dos preços desses 

de mais baixa renda. Concluída com sucesso sua missão, não mais se 

elevada perda de receitas para a Seguridade Social.

6,70 

3) BEBIDAS 
QUENTES

20 (vinte) anos, encontra-se ultrapassado e impõe uma série de 

O novo modelo de tributação, ad valorem, corrige estas distorções e 

1,00 

Presumido 
Direito de 
Imagem

de rendimentos de cessão de direito de imagem, nome, marca ou 
voz (personalíssimo). Esses rendimentos podem estar sujeitos ao 

no lucro presumido ou arbitrado. A medida altera a Lei nº 9.249/1995 
para excluir da aplicação do percentual de presunção de lucro essas 
receitas, que passam a ser adicionadas integralmente à base de cálculo 
do imposto.

0,62 

TOTAL 11,3



Concessões de Florestas Nacionais.

Cumpre esclarecer que a metodologia empregada para mensuração do resultado primário requer que as 

quais são programadas considerando o regime orçamentário em que as despesas públicas são reconhecidas 
quando da emissão da nota de empenho. 

Seguridade Social, mas que afetam a apuração do resultado primário do Governo Central.

A seguir, apresenta-se a composição dos principais itens de despesa primária.

O valor deste item é ajustado para o regime de caixa mediante incorporação da diferença entre os valores 



conforme a regra estabelecida no art. 1º da Lei nº 13.152, de 29 de julho de 2015. Essa regra de reajuste do 

itens relacionados a esse grupo de despesa são: seguro-desemprego e abono salarial; sentenças judiciais; 
complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

e outras despesas previstas no Anexo de despesas obrigatórias do PLDO-2016, inclusive os subsídios e as 

Cumpre ressaltar que, em 2012, faziam parte das despesas primárias obrigatórias os pagamentos realizados 

o Tesouro Nacional. 

Poderes possuem a discricionariedade de alocação das dotações orçamentárias dessas despesas de acordo 

Na elaboração orçamentária, assume-se a hipótese de que o montante de despesas discricionárias 
provenientes de exercícios anteriores, a serem pagas em 2016, assim como das demais despesas obrigatórias, 

Federal, seja o mesmo de despesas no regime orçamentário deste exercício a serem pagas em 2016. Assim, 
o impacto pelo regime orçamentário dessas despesas e pelo regime de caixa é o mesmo, não se apurando 
nenhum ajuste. 



800,0 milhões.

apresentados a seguir:

PIB Mercado de Trabalho - Var. Média s/ano anterior

R$ milhões Var. Real Massa Salarial Nominal Ocupação Rend. Nominal

6.253.178

Var. Média Var. Acum. Var. Média Var. Acum. Variação R$ / US$

3,39



O resultado primário das empresas estatais federais, no conceito “acima da linha”, é calculado com base no 
regime de caixa, no qual são consideradas apenas as receitas genuinamente arrecadadas pelas empresas e 

Para a apuração do resultado primário das empresas estatais federais para 2016, conforme disposto no art. 2º 
, § 1º, do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016, não foram considerados os dados do PDG das 

impactam a dívida líquida do setor público.

Porém, o resultado primário das empresas estatais federais considera o impacto do orçamento da empresa 
Itaipu Binacional, devido à corresponsabilidade da União na liquidação de suas dívidas, embora seus 

Como se pode notar, o resultado primário das estatais é pautado, principalmente, na receita oriunda da 

os ingressos decorrentes de aportes de capital, bem como de outros recursos não resultantes da tomada de 

O item Materiais e Produtos representa a previsão de gastos com a aquisição de matérias-primas, produtos 
para revenda, compra de energia, material de consumo e outros.

pessoal próprio. 



No item Ajuste Metodológico, registra-se a previsão de descontos a serem concedidos pela Empresa 

as provisões para devedores duvidosos, ambas consideradas pelo Banco Central do Brasil (Bacen) como 

do Banco do Brasil componentes das “Demais Empresas”, uma vez que o Bacen considera tais empresas no 



Discriminação PDG - Programação

 R$ milhões

64.466 

- Operacionais 55.950 

. Venda de Bens/Serviços 46.942 

. Demais Operacionais 9.007 

- Financeiras 2.692 

- Demais não Operacionais 2.215 

0 

3.608 

64.054 

- Pessoal e Encargos Sociais 19.334 

- Encargos Financeiros 2.635 

- Outros Custeios 23.030 

. Materiais e Produtos 1.192 

. Serviços de Terceiros 12.626 

3.115 

3.831 

. Demais Custeios 2.266 

3.867 

10.641 

- Ajuste Metodológico 4.547 

 (88)

- Variação de Contas a Pagar (vincendo) (+) 1.707 

2.061 

267 

324 

V - Juros Líquidos (Receita - Despesa) 324 

0 



de desempenho desse segmento de Governo, em termos de Necessidade de Financiamento Líquido, de 

Ploa 2016

Recursos Próprios           49.376 

Geração Própria           49.376 

Recursos para aumento do Patrimônio Líquido             2.196 

Tesouro – Direto             1.924 

Saldos de Exercícios Anteriores                138 

Controladora                  73 

Outras Estatais                  62 

          39.571 

Internas           13.371 

Externas           26.200 

Outros Recursos de Longo Prazo             5.756 

Controladora                556 

Outras Fontes             5.200 

Total           96.900 



Governo do Distrito Federal para a realização de serviços públicos de educação, o que representa crescimento 

 

 
Social do Servidor Público); e

 
FCDF, visando ao pagamento de despesas com Pessoal e Encargos Sociais da área de educação, nos 

(R$ bilhões)

Poder Ploa-2016 1

9,77

32,19

MPU 4,73

DPU 0,26

221,43

FCDF (Polícias Civil e Militar e Corpo de Bombeiros Militar) 5,92

8,33

Subtotal da folha de Pessoal da União 282,63 98,29%

Educação) 4,91

Total 287,54 100,00%



Esse crescimento na despesa de pessoal previsto para 2016 decorre basicamente da manutenção da força 

de reajustes remuneratórios no âmbito da Administração Pública Federal.

líquida prevista para 2016. Nessas condições, os limites globais apontados na Lei Complementar no 101, de 
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24,5 

32,0 
37,6 

42,1 44,9 

36,2 
42,9 42,9 

35,5 
40,8 

49,9 
56,7 

88,9 

124,9 

 -    

  20,0  

  40,0  

  60,0  

  80,0  

  100,0  

  120,0  

  140,0  

 -    

  100,0  

  200,0  

  300,0  

  400,0  

  500,0  

  600,0  

2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015  
Av. 3º 
Bim. 

PLOA 
2016 

2,00 1,54 1,03 0,97 0,87 0,81 1,14 1,32 
1,19 1,69 1,78 1,75 1,65 1,44   8

6,
3 

 

1,03 

5 mostra os percentuais de reajuste concedidos desde 2002. Observa-se que os reajustes para o salário 
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nominal (principal fonte das receitas previdenciárias), conjugada com a manutenção de reajustes elevados 
nas despesas previdenciárias.



PIB. Tal aumento pode ser explicado, em sua maioria, pela queda na arrecadação das receitas previdenciárias.  
A massa salarial nominal, que é um dos principais parâmetros para projeção de tais receitas, apresenta, para 

Importante destacar que foi considerada na projeção de despesas para 2016 a quarta de dez parcelas anuais 

 
O Decreto nº 3.265, de 29 de novembro de 1999, ao regulamentar as alterações, estabeleceu que, na hipótese 

com a literalidade das alterações trazidas pela Lei nº 9.876, de 1999.

17 de setembro de 2012, que alterou a alíquota das contribuições previdenciárias sobre a folha de salários 



Descrição Ploa 2016

Arrecadação 366.087

491.001

477.885

Precatórios e sentenças 10.576

Comprev 2.540

Resultado -124.914

Hipóteses adotadas  

865,46

contribuição sobre o 1/3 de férias (Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012, que alterou o art. 4º, § 1º, da Lei 
nº 10.887, de 18 de junho de 2004). 

Complementar dos Servidores Públicos Federais (Funpresp): os servidores que entraram em exercício por 
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consubstanciou-se na Emenda Constitucional (EC) nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que alterou as 
regras de concessão de aposentadoria, antes contabilizada por tempo de serviço, para se encaixar em 

financeiro e atuarial.

que a Lei nº 10.887, de 2004, determinou que a contribuição patronal para o Plano de Seguridade Social do 

A EC nº 47, de 5 de julho de 2005, por sua vez, promoveu outras alterações, entre as quais podem ser destacadas: 

promulgação da EC nº 41, de 2003; 

introdução de regra de transição que diminui em um ano a idade mínima de aposentadoria para cada 
ano trabalhado, além do tempo mínimo de contribuição; 



 

Finalmente, em atendimento ao disposto na EC nº 41, de 2003, foi promulgada, em 30 de abril de 2012, 

O valor a ser recebido pelo servidor, ao se aposentar, dependerá das contribuições efetuadas ao longo dos 



de Custeio, regulado pela Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960.
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monetária do Governo Federal.

Distrito Federal e dos Municípios.

e saldos atuais, serão disponibilizados no conjunto das informações complementares a serem encaminhadas 
ao Congresso Nacional.



modernização de pontos de atendimento distribuídos por todo o território nacional.
















































































